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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
Descrição: Contratação de empresa visando à aquisição de fórmulas de partida e de seguimento 

infantis, destinadas a crianças atendidas pelo Fundo Municipal de Saúde de São Pedro do Ivaí – PR.  

 

Natureza: Os itens contemplados neste Termo de Referência possuem padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado 

como de natureza comum. 

 

Prazo: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos das Lei 

Federal nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade. 

  

Quantitativos: Os quantitativos estimados foram definidos com base no consumo dos últimos 12 

meses. 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 115.200 Gramas 
Fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento. Fórmula isenta de 
lactose. Acrescida de vitaminas, minerais e contendo DHA e ARA na 
composição.  

2 115.200 Gramas 
Fórmula infantil em pó para lactentes de 0 a 3 anos de vida. Com proteínas 
extensamente hidrolisada do soro do leite. Para crianças que apresentam 
alergia ao leite de vaca e sem quadro diarreico. 

3 72.000 Gramas 

Fórmula infantil em pó para lactentes e de seguimento. Destinada a 

necessidades dietoterápicas específicas com 100% de proteína extensamente 
hidrolizada e com restrição de lactose que apresentem alergia à proteína do 

leite de vaca e/ou de soja. 

4 72.000 Gramas 

Fórmula infantil de alta absorção, com baixo risco de intolerancia, para controle de 

alergias, disturbios absortivos, síndrome do intestino curto, com estado nutricional 

comprometido, com 100% de aminoácidos livres e maltodextrina. Deverá estar 

acondicionado em latas lacradas de 400g e, posteriormente em caixas de papelão, com 

prazo de validade de, no minimo 1 ano a partir da data de entrega.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde atende pacientes com necessidades dietéticas aumentadas 
decorrentes de patologias específicas, como alergias, intolerâncias alimentares, desnutrição e casos 
de contraindicação à amamentação, o que demanda o fornecimento de fórmulas infantis adequadas. 

Dessa forma, a aquisição de fórmulas infantis de partida e de seguimento justifica-se pelo interesse 
público em garantir atenção integral à saúde e melhores condições nutricionais aos munícipes que 
delas necessitam. 
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2.1 Fundamentação: A contratação se fundamenta na necessidade de manutenção da continuidade 

dos atendimentos prestados pelo Fundo Municipal de Saúde, evitando desabastecimento e prejuízos 

aos usuários do sistema público de saúde, conforme já exposto do Estudo Técnico Preliminar. 

Ademais, a disponibilização dessas fórmulas integra as ações de atenção básica e especializada à 

saúde, sendo dever do poder público assegurar o acesso universal e igualitário às ações e serviços de 

saúde, conforme previsto no art. 196 da Constituição Federal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de fórmulas infantis de partida e de seguimento, destinadas 

a atender crianças assistidas pela rede pública de saúde do Município, conforme demanda 

previamente identificada pelo Fundo Municipal de Saúde, evitando a descontinuidade dos serviços 

oferecidos.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Disponibilidade do objeto e local da entrega: 

A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da emissão 

da Ordem de Fornecimento, de acordo com as solicitações e orientações da Secretaria municipal de 

Saúde. 

Os produtos serão solicitados parceladamente, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, tendo como período de retirada o prazo de vigência do presente registro de preços, ficando a 

contratada obrigada a proceder a entrega independentemente da quantidade solicitada, ou seja, não 

poderá exigir quantidade mínima para realizar a entrega. 

A entrega deverá ser efetuada no horário das 07h30 às 12h00 e das 13h30 às 17:00 horas, de 

segunda-feira a sexta-feira, no Centro de Convivência do Idoso 685, centro, na cidade de São Pedro 

do Ivaí, Paraná. 

Entregar os produtos atendendo as especificações constantes no Termo de Referência e se 

responsabilizar pela troca caso o item não estiver de acordo. 

 

Vigência:   

A vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Padrão mínimo de qualidade e garantia:  



  Prefeitura Municipal de São Pedro do Ivaí 

Estado do Paraná. 
 

 
 

CNPJ: 75.771.311/0001-53 - Praça Padre José Rossi, 354, Centro – São Pedro do Ivaí – PR – CEP: 86.945-000 

Fone: (043) 3451-1399 E-mail: licitacao@saopedrodoivai.pr.gov.br 

 

 

Os produtos deverão ser entregues em embalagens contendo a data e o número do lote, data de 

fabricação, prazo de validade na embalagem primária para uso dos mesmos e outras informações de 

acordo com a legislação pertinente. 

A validade exigida dos produtos fica fixada em no mínimo 75% do prazo de sua validade total, 

contados a partir da data de fabricação dos mesmos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da emissão 

da Ordem de Fornecimento, de acordo com as solicitações e orientações da Secretaria municipal de 

Saúde. 

A execução do objeto se dará por meio do fornecimento parcelado, conforme a necessidade do 

Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo quantidade 

mínima para os pedidos. 

A entrega deverá ser efetuada no horário das 07h30 às 12h00 e das 13h30 às 17:00 horas, de 

segunda-feira a sexta-feira, no Centro de Convivência do Idoso, cito à Rua Maria Ozória, 685, centro, 

na cidade de São Pedro do Ivaí, Paraná. 

A contratada deverá responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos, transporte e frete, 

seguros, impostos, taxas e outras despesas. 

O recebimento dos produtos ocorrerá de forma provisória no ato da entrega, para conferência 

quantitativa e, posteriormente, de forma definitiva, após verificação da conformidade com as 

especificações exigidas. 

Caso sejam constatadas irregularidades, como produtos em desacordo com as especificações, fora 

do prazo de validade ou com avarias, a contratada deverá realizar a substituição no prazo máximo de 

15 dias, sem ônus para a Administração. 

 

 6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A gestão da Ata de Registro de Preços será realizada pela servidora Simone Tavares Magri, 

competindo-lhe acompanhar sua execução, controlar os quantitativos registrados e assegurar o 

cumprimento das condições estabelecidas. 

A fiscalização da execução das contratações decorrentes da Ata será exercida pela servidora Isadora 

Carniato, a qual caberá acompanhar o fornecimento dos produtos, verificar a conformidade com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e atestar as notas fiscais para fins de 
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pagamento. A fiscalização exercerá amplo e rigoroso controle particularmente em relação à 

qualidade de cada item, a fim de possibilitar a aplicação das infrações e sanções previstas, quando 

desatendidas as disposições a elas relativas. 

O acompanhamento e a fiscalização firmado com a CONTRATADA deverão estar em conformidade 

com o disposto no art. 117 da Lei n° 14.133/21. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

7. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do pagamento: 

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias após o recebimento do 

item/produto, mediante a apresentação da NF-e, com o atesto do responsável pelo recebimento do 

mesmo. 

Reajuste:  

Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços em 

caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que tornem inviável a execução da Ata conforme 

pactuado. 

O reajuste ou o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento 

expresso da Contratada à Administração. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos para decidir, podendo prorrogar este prazo por períodos sucessivos de 15 (quinze) dias 

corridos caso sejam necessários esclarecimentos adicionais junto à Contratada. Ressalta-se que, 

durante a tramitação do requerimento, a Contratada não poderá se recusar a entregar os materiais 

previstos na Ata. 

Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, com base na variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE, ou por outro índice oficial que venha a 

substituí-lo. 

Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a assinatura efetiva do termo aditivo ou 

modificativo pelas partes. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade pregão, 

em sua forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista a necessidade de contratações 

frequentes e parceladas, conforme a demanda da Administração, possibilitando maior eficiência, 

economicidade e flexibilidade na aquisição dos produtos. 

O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item, visando assegurar a escolha 

da proposta mais vantajosa para a Administração, observadas as especificações técnicas e os 

requisitos de qualidade estabelecidos no Termo de Referência. 

Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, observando-se o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme legislação aplicável. 

Quanto à habilitação técnica, a empresa deverá apresentar Certificado de Licença Sanitária, expedido 

pelo órgão competente, em âmbito estadual ou municipal, dentro do prazo de validade. 

Deverá, ainda, comprovar o registro ou inscrição da proponente no Conselho Regional de Farmácia 

(CRF) ou no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN), conforme a natureza de suas atividades, 

devidamente válido. 

 

NOTA DA MOTIVAÇÃO DA EXIGÊNCIA TÉCNICA: A exigência de Licença Sanitária e de registro ou 

inscrição no Conselho Regional de Farmácia (CRF) ou no Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) 

justifica-se pela natureza do objeto, que envolve o fornecimento de fórmulas infantis, produtos 

diretamente relacionados à saúde e à nutrição de crianças. 

Tais exigências visam assegurar que a empresa esteja regular perante os órgãos sanitários e possua 

responsável técnico habilitado, garantindo a adequada armazenagem, manuseio e fornecimento dos 

produtos, em conformidade com as normas vigentes. 

Trata-se de medida proporcional e necessária à mitigação de riscos à saúde pública, não restringindo 

indevidamente a competitividade, estando em consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO  V. UNIT.    V. TOTAL  
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1 115.200 Gramas 

Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento. Fórmula 
isenta de lactose. Acrescida de 
vitaminas, minerais e contendo DHA 
e ARA na composição.  

               
0,19  

          
21.888,00  

2 115.200 Gramas 

Fórmula infantil em pó para 
lactentes de 0 a 3 anos de vida. Com 
proteínas extensamente hidrolisada 
do soro do leite. Para crianças que 
apresentam alergia ao leite de vaca 
e sem quadro diarreico. 

               
0,26  

          
29.952,00  

3 72.000 Gramas 

Fórmula infantil em pó para 
lactentes e de seguimento. 
Destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com 100% 
de proteína extensamente 
hidrolizada e com restrição de 
lactose que apresentem alergia à 
proteína do leite de vaca e/ou de 
soja. 

               
0,40  

          
28.800,00  

4 72.000 Gramas 

Fórmula infantil de alta absorção, 
com baixo risco de intolerancia, para 
controle de alergias, disturbios 
absortivos, síndrome do intestino 
curto, com estado nutricional 
comprometido, com 100% de 
aminoácidos livres e maltodextrina. 
Deverá estar acondicionado em latas 
lacradas de 400g e, posteriormente 
em caixas de papelão, com prazo de 
validade de, no minimo 1 ano a 
partir da data de entrega. 

               
0,44  

          
31.680,00  

VALOR TOTAL (R$) 
             

112.320,00  

 

O valor total máximo para a referida contratação fica estimado em R$ 112.320,00 (cento e doze mil 

trezentos e vinte reais). 

A estimativa dos valores foi levantada através  de pesquisa direta com fornecedores do ramo 

pertinente, contratações similares realizadas por outros entes públicos e bases de dados 

especializadas e sistemas de pesquisa de preços, sendo utilizado a metodologia da Media de Preços. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Órgão - Fundo Municipal de Saúde 

Unidade - Fundo Municipal de Saúde  

09.001.10.303.0428.2088 - Assistência Farmacêutica em Geral  

3.3.90.30.90.32.00.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

Fonte: 303 – Receitas Vinculadas (E. C. 29/00 – 15%) 

 

11. GARANTIA 

A contratada deverá garantir a qualidade, segurança e conformidade dos produtos fornecidos, 

responsabilizando-se por quaisquer vícios, defeitos ou inadequações que venham a ser constatados 

durante o prazo de validade dos itens. 

Caso sejam identificados produtos em desacordo com as especificações, com defeitos, avarias, ou 

dentro de prazo de validade insuficiente, a contratada deverá promover sua substituição no prazo, 

sem qualquer ônus para a Administração. 

 

12. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar/Entregar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e da proposta 
apresentada; 

b) Cumprir os prazos estabelecidos; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do contrato; 

e) Substituir, corrigir ou refazer, às suas expensas, os serviços/produtos em desacordo com o 
contratado; 

f) Comunicar à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução do objeto; 

g) Atender às determinações do fiscal do contrato; 

h) Responder por danos causados à Administração ou a terceiros. 

12.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

b) Fornecer as informações necessárias para a execução do objeto; 

c) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 
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d) Aplicar as sanções administrativas quando cabíveis; 

e) Comunicar formalmente a contratada sobre irregularidades verificadas; 

f) Designar gestor e fiscal do contrato. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O contratado ficará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente 

aquelas constantes dos arts. 155 a 163, em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas, garantida a prévia defesa e o contraditório. 

São Pedro do Ivaí – PR, assinado e datado digitalmente. 

 

__________________________ 

Simone Tavares Magri 
Secretária Municipal de Saúde 

 

__________________________ 

Isadora Carniato 
Nutricionista  
CRN 8-17253 

 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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